
 

 

 
DECRETO  LEGISLATIVO  N . º  34/2023-CMC 

   
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A 

APROVAÇÃO COM RESSALVA 

DAS CONTAS DO MUNICÍPIO DE 

CANTAGALO-PR, REFERENTE O 

EXERCÍCIO DE 2020 E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PRESIDENTE DO LEGISLATIVO DE CANTAGALO, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:  

 

DECRETA 

 

ART. 1º - Ficam APROVADAS COM RESSALVAS as contas da Prefeitura Municipal 

de Cantagalo-PR, referentes ao exercício de 2020, de responsabilidade do então 

Prefeito Municipal, Sr. Jair Rocha da Silva, com respaldo no ACÓRDÃO DE 

PARECER PRÉVIO Nº 346/23 - Primeira Câmara, emitido pelo Tribunal de Contas 

Estadual. 

ART. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação revogadas as 

disposições em contrário.  

ART 3º - Publique-se e arquive-se. 

 

Cantagalo-PR, 04 de dezembro de 2023. 

 

 

 
CIRO JOSÉ ABREU 

Presidente do Legislativo 
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